
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 193/2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1126/2023; 

 

DADOS DO AVISO 

11 de dezembro de 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 241/2024 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 16/12/2024 às 17 horas 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

dispensa@cerronegro.sc.gov.br   

 

O MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 

o n° 95.991.097/0001-58, com sede à Avenida Orides Delfes Furtado, 739, Centro, nesta cidade, Estado 

de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II 

da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso 

e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados.    

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização de eventos para prestação de 

serviços para organização, divulgação e exploração do Evento Brilho de Natal de Cerro Negro/SC. 

 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência  

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 

Anexo III – Minuta de Contrato 

 

1. REGÊNCIA LEGAL   

 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Cerro Negro são regidas 

pelos dispositivos legais:  

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;  

b) Decreto Municipal nº 1126 de 19 de outubro de 2023;   

 

2. OBJETO   

 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso.  

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   
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3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 

estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer 

ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.   

 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:  

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente.  

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;  

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;  

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário);  

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas 

hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.   

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA   

 

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 

entrega estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO   

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará 

aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua publicação no site 

do Município e PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.   

 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-

mail, para o endereço eletrônico: dispensa@cerronegro.sc.gov.br, fazendo referência no assunto do e-

mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 193/2024.   

 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS   

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 

neste Aviso e seus anexos. 
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6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO 

se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores 

expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em 

algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso.  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.   

 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias 

para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.   

 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada.   

 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso.   

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO   

 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de 

preços, os documentos relacionados no Anexo II com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua 

natureza não contenham validade. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS  

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço GLOBAL.   

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências 

deste Aviso e seus anexos será desclassificada.   

 

8.2 HABILITAÇÃO  

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos.   

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos.   
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9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES   

 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste 

Aviso e são parte integrante independente de transcrição.  

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.   

 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa 

e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio 

ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização.   

 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO.   

 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 

entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente.   

 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação 

integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso 

e Termo de Referência.   

 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais 

sanções cabíveis.   

 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 

14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 

observando-se as seguintes disposições:  

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;  

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;  

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente.   
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10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.    

 

Cerro Negro, 11 de dezembro de 2024.    

 

 

 

ADEMILSON CONRADO 

Prefeito de Cerro Negro 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 193/2024  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

Secretaria de Administração 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada em organização de eventos 

para prestação de serviços para organização, divulgação e exploração do Evento Brilho de Natal de 

Cerro Negro/SC. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em organização de eventos para prestação de serviços para 

organização, divulgação e exploração do Evento Brilho de Natal de Cerro Negro/SC a ser realizado no 

dia 21/12/2024. 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor uni 
Valor Máximo 

Aceitável 

1 FORNECIMENTO DE PROGRAMACAO 

ARTISTICA (Entrada Franca) Artistas 

selecionados pela CCO com carta de 

exclusividade para este município:  

- BANDA CORPO E ALMA com 

estrutura completa conforme carta de 

exclusividade para dia 21/12/2024 festa 

de natal, com duração de 2 (duas) horas. 

- GRUPO MODA BOA com estrutura 

completa conforme carta de 

exclusividade para dia 21/12/2024 festa 

de natal, com duração de 3 (três) horas. 

 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

DE ILUMINAÇÃO (21/12), a serem 

detalhado no Item 4 deste Termo de 

Referência; 

 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE 

BAR, a ser detalhado no Item 4 deste 

Termo de Referência; 

 

Ser 1 50.000,00 50.000,00 
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FORNECIMENTO DE SEGURANÇA E 

LIMPEZA, a ser detalhado no Item 4 

deste Termo de Referência; 

 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

DE SOM, a ser detalhado no Item 4 deste 

Terno de Referência; 

 

REALIZACAO DO EVENTO, o evento 

devera ser realizado em lugar fechado 

aos custos da Contratada, a ser 

detalhado no Item 4 deste Termo de 

Referencia; 

  

DA EXPLORAÇÃO DO EVENTO PELA 

EMPRESA VENCEDORA DO 

CERTAME A empresa explorará 100% 

da venda de alimentação e bar dentro do 

evento. A empresa NÃO poderá cobrar 

ingressos no dia. A empresa vencedora 

NÂO poderá cobrar estacionamento.  

 

LOCAÇÃO DO ESPAÇO, a empresa 

deverá reservar/locar o local a ser 

apresentada as atrações artísticas, 

conforme item 4 deste Termo de 

Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente compra possui respaldo no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

A necessidade de contratação de empresa para produção, promoção, organização e montagem de 

estrutura de eventos, se faz necessária visto que a prefeitura de Cerro Negro não possuiu 

equipamentos (estrutura para realização de eventos) e nem tão pouco mão de obra especializada para 

montá-los e desmontá-los, falta também expertise da equipe de funcionários para realização de 

eventos, fato que influi no planejamento e realização do evento a ser realizado. 

Trata-se de evento tradicional e que atrai grande número de visitantes para a cidade, fomentando o 

comércio e incitando o desenvolvimento turístico.  
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O evento a ser realizado será totalmente gratuito para a população de Cerro Negro e cidades vizinhas 

caso queiram desfrutar, sendo cobrado somente alimentação e bebidas caso a pessoa queira adquirir. 

 

A contratação a ser realizada será o encerramento do evento brilho de natal, o qual acontecera dia 

21/12/2024 com diversas programações, como chegada do Papai Noel, distribuição de brindes para as 

crianças e parque infantil inflável, todos gratuitos para a população. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução da presente contratação e a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

estruturas, equipamentos de luz e som, bem como produção artística para o baile de natal do brilho de 

natal de Cerro Negro/SC, 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para a contratação deverão ser respeitas os seguintes requisitos: 

 

4.1 FORNECIMENTO DE PROGRAMACAO ARTÍSTICA (Entrada Franca) Artistas selecionados 

pela CCO com carta de exclusividade para este município:  

- BANDA CORPO E ALMA com estrutura completa conforme carta de exclusividade para dia 21/12/2024 

festa de natal, com duração de 2 (duas) horas. 

- GRUPO MODA BOA com estrutura completa conforme carta de exclusividade para dia 21/12/2024 

festa de natal, com duração de 3 (três) horas. 

4.1.2. A empresa deverá responsabilizar-se integralmente pela contratação dos artistas a se 

apresentarem no evento, bem como transporte, translado, alimentação e hospedagem.  

4.1.3. Também é de responsabilidade da empresa toda a estrutura de camarins, incluindo mobiliário e 

alimentação dos artistas e da equipe, conforme exigência dos cantores/bandas. 

 

4.2 FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SOM (21/12): Será de 

responsabilidade da empresa a disponibilização de sonorização e iluminação que atenda às exigências 

dos artistas que se apresentarão durante o evento, obedecendo às normas (riders) estabelecidas pelas 

respectivas equipes técnicas. Incluir pessoal necessário para a montagem da estrutura e prestação dos 

serviços, bem como honorários, encargos, alimentação e hospedagem, quando for o caso. 
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4.3 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA DE BAR: A montagem das estruturas dos bares é de 

responsabilidade da empresa vencedora do certame e deverá ser concluída no máximo até dia 20 de 

dezembro de 2024, 2 bares dentro do centro de eventos. A montagem das estruturas é de 

responsabilidade da empresa vencedora do certame e deverá ser concluída no máximo até o dia 21 de 

dezembro 2024 as 15:00hrs. 

 

4.4 FORNECIMENTO DE EQUIPE DE SEGURANÇA, BRIGADISTA E LIMPEZA: Segurança e 

Brigada: A empresa será responsável pela equipe de brigadistas e segurança. O número de 

componentes da equipe de apoio deverá ser suficiente para promover com eficiência a segurança 

particular do evento, devendo apresentar, no mínimo, o seguinte: a) 15 Agentes de segurança a serem 

distribuídos conforme determinação da CCO e; b) 2 Brigadistas treinados e qualificados durante todo o 

evento, bem como credenciados pelos Corpos de Bombeiros. Os serviços serão prestados 

empregando-se pessoal habilitado e treinado para exercer as funções/atividades propostas; Se for 

exigido para liberação do evento pelos órgãos fiscalizadores mais Agentes de segurança ou brigadistas, 

a contratada deverá providenciar por suas despensas • c) 02 Faxineiros a disposição do contratante 

durante todo o evento para manutenção e a limpeza de todos os banheiros do salão, é de 

responsabilidade da empresa limpar os banheiros, fornecer papel higiênico, papel toalha, sacos de lixo 

para as lixeiras dos banheiros e ainda a coleta dos dejetos no período. • d) LIXEIRAS - a contratada 

deverá disponibilizar durante o evento a montagem de lixeiras pelo salão e nos banheiros, quantidade 

suficiente para manter limpo e organizado o evento. Deverá ainda recolher o lixo periodicamente e 

colocar em local predeterminado pela CCO para que seja recolhido.  

4.4.1 A CONTRATADA se responsabilizará de que todos os agentes, indistintamente, se apresentarão 

uniformizados, portarão crachá de identificação e utilizarão equipamentos de proteção individual 

(EPI’s). 

4.4.2 A CONTRATADA se responsabilizará por todos os custos diretos e indiretos para a contratação 

de mão-de-obra, tais como, vale transporte, vale alimentação, uniformes, EPI’s, seguros em geral, 

todos os encargos da Legislação Social e Trabalhista Previdenciária da Infortunística do Trabalho e por 

quaisquer dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais, 

federais, enfim, tudo que for necessário para a execução total e completa dos serviços a serem 

contratados, inclusive será a contratada responsável em responder por todo e qualquer ato e/ou ônus 

causados pelos seguranças ou qualquer outro contratado para execução do evento, estando portando 

o município isento de reparar qualquer dano ou ônus perante terceiros. Os números de integrantes da 

equipe de Segurança, limpeza e apoio servem de referência mínima, sendo que a responsabilidade por 

esses serviços é inteiramente da empresa contratada em decorrência desta licitação, devendo, a seu 

critério, aumentar o número de membros sugeridos. A Comissão Central Organizadora poderá exigir o 

aumento desses números acaso a prestação dos serviços não esteja sendo executada de modo 

eficiente. 
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4.5 DA EXPLORAÇÃO DO EVENTO PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: A empresa 

explorará 100% da venda de alimentação e bar dentro do evento. A empresa NÃO poderá cobrar 

ingressos no dia. A empresa vencedora NÂO poderá cobrar estacionamento.  

 

4.6 TAXAS, LICENÇAS, ART’S, LAUDOS E DEMAIS DOCUMENTOS DE RESPONSABILIDADE: 

Todas as taxas referentes a corpo de bombeiros, polícia civil, polícia militar e alvarás necessários para 

o evento serão de responsabilidade da Contratada. Do mesmo modo, além das obrigações estipuladas 

nos outros itens deste instrumento, a licitante que resultar vencedora do certame será responsável:  

a) por fornecer e abastecer e mobiliar os camarins para atender os artistas que se apresentarão durante 

o evento, bem como fazer a produção dos shows, atendendo com translado local, hospedagem, diárias 

e alimentação de acordo com as exigências de cada artista contratado, seguindo mapas fornecidos 

pelos mesmos;  

b) por arcar com o ônus trabalhista, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes a 

transporte, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo que forem de sua responsabilidade, 

durante toda a vigência contratual;  

c) por manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

na licitação que deu origem a contratação;  

d) por manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos e 

CCO, a par do andamento do evento, prestando-lhe(s) as informações necessárias; e) por desenvolver 

todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as especificações funcionais do 

mesmo;  

f) pelo Fornecimento de todos os EPI’s, materiais de higiene e limpeza necessários à prestação dos 

serviços sob sua responsabilidade;  

g) por instalar e montar as estruturas de sua responsabilidade para vistoria e aprovação da CCO e 

demais órgãos fiscalizadores (Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros, Polícia Civil/Militar e outros). 

A empresa vencedora deverá fornecer laudos e Art’s (Anotações de Responsabilidade Técnica) das 

Estruturas; 

 h) por empregar somente pessoal habilitado e treinado para os serviços sob sua responsabilidade; i) 

por apresentar todos os seus agentes uniformizados, com crachá de identificação e uso dos 

equipamentos de proteção individual (EPI’s) necessários;  

j) por todos os custos diretos e indiretos para a contratação de mão-de- obra, tais como, vale transporte, 

vale alimentação, uniformes, EPI’s, seguros em geral, todos os encargos da Legislação Social, 

Trabalhista e Previdenciária, por quaisquer dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 

posturas municipais, estaduais, federais, enfim, tudo que for necessário para a execução total e 

completa dos serviços a serem contratados;  
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p) pela alimentação, transporte e hospedagem dos artistas contratados, bem como os serviços de 

sonorização e iluminação para a apresentação dos mesmos conforme exigência desses mesmo que 

além das previstas neste termo de referência;  

q) por comunicar a CCO imediatamente sobre qualquer anomalia nos serviços para que sejam tomadas 

as providências devidas no menor tempo. 

 

4.7 LUGAR DE REALIZACAO DO BAILE DE NATAL: Atualmente o Município de Cerro Negro 

somente possui disponível, para a magnitude do evento, bem como melhor e mais acessível acesso à 

comunidade, o salão da igreja matriz de Cerro Negro. Sendo assim, será de exclusiva responsabilidade 

da CONTRATADA em fornecer o espaço e responsabilizar-se pelo local. O salão da Igreja Matriz está 

localizado na Rua Francisco Pucci Primo, s/n, Centro. Cabe mencionar que tradicionalmente os bailes 

que acontecem no município são realizados neste local, haja vista sua localização privilegiada e de 

fácil acesso. 

 

4.8 PREVISÃO DE RECEITAS ESTIMADAS: A Contratada poderá explorar a praça de alimentação, 

sendo que será de responsabilidade da empresa todas as ações relativas à instalação e exploração 

das barracas/restaurantes, inclusive com a inserção de infraestrutura necessária na área. 

4.8.1 Será também de responsabilidade da Contratada todas as questões legais pertinentes aos 

trabalhadores contratados, direta ou indiretamente, para serviços nas barracas/restaurantes, bem como 

transporte e descarregamento dos materiais e equipamentos necessários para a execução dos serviços 

inclusive montagem e desmontagem ao término do evento. 

 

4.9 OBSERVAÇÕES:  

4.9.1. Não vender, em hipótese alguma, bebida alcoólica para menores, sob pena de responder 

administrativamente e penalmente. Providenciar fixação de placas nas barracas informando a proibição 

da venda de bebidas alcoólicas para menores.  

4.9.2. Também não poderá ser utilizada, em hipótese alguma, mão-de-obra de menores nas barracas. 

Todos os utensílios utilizados nas barracas (talheres, copos e outros) deverão ser descartáveis. Todos 

os barraqueiros deverão trajar guarda-pó branco, toucas e luvas para manipulação de alimentos.  

4.9.3. É proibida a fixação de materiais de propagandas políticas ou religiosas.  

4.9.4. Fiscalizar a utilização de mangueiras de botijão com data de validade vigente.  

4.9.5. A Contratada deverá apresentar ART devidamente quitada em até 05 (cinco) dias antes do início 

do evento.  

4.9.6. Incluir pessoal necessário, com honorários, encargos, alimentação e hospedagem, quando for o 

caso.  

 

4.10 PATROCÍNIO: A Contratada poderá explorar a área do evento com a divulgação de marcas de 

patrocinadores e parceiros, desde que estes estejam de acordo com a legislação vigente e não tenham 

caráter apelativo, político e partidário. 
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4.11 FISCALIZAÇÃO FISCAL E SANITÁRIA: O Município disponibilizará fiscais de posturas e de 

vigilância sanitária para monitorar, coibir e regular o comércio irregular de produtos, alimentos e bebidas 

dentro da área do evento.  

 

4.12 APOIO/PARCERIA POLÍCIA MILITAR: A Prefeitura buscará o apoio da PM para garantir a 

segurança dos presentes ao evento. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A prestação do serviço deverá ser no dia 21/12/2024 a começar em horário a ser definido pela 

CCO, mediante recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, diretamente no local onde 

indicado neste Termo.  

5.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes/fiscal do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final do evento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato.  

5.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

5.5. O fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 

encaminhá-lo ao gestor do contrato, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo.  

5.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.7. Os serviços serão recebidos definitivamente ao final dos eventos, contados do recebimento 

provisório pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:  
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5.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

5.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

5.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização.  

5.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.12. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos 

ocorridos para aplicação de sanções. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:  

6.1.1. FISCAL/GESTOR DO CONTRATO: Fabiano Mocelin, Secretaria Municipal de Finanças, e-mail: 

financas@cerronegro.sc.gov.br, Telefone: 3258-0000. 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos.  

6.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

6.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante.  

6.7. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.  



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

6.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, das sanções aplicáveis, dentre outros.  

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 

empresa.  

6.10.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito 

Estadual, a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Administração e Finanças, sendo esse 

responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no 

art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

O ordenador da despesa será o Município de Cerro Negro/SC. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço e mediante apresentação da 

nota fiscal. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

8.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE;  

8.2. O julgamento por lote se faz necessários por se tratar de promoção e organização de evento, sendo 

os itens individualmente especificados parte que compõe toda o objeto principal, o que impossibilita o 

fracionamento dos serviços por questões de ordem operacional e econômica.  

8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado na Lei n. 14.133/2021.  

8.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira limitar-se-á a apresentação da certidão negativa 

de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
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Para custeamento do evento que será gratuito à população, a Prefeitura de Cerro Negro disponibilizará 

recurso equivalente ao valor de no máximo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), estando este recurso 

atrelado ao valor apresentado pela empresa durante o certame, devendo o mesmo custear todos os 

requisitos da contratação. 

 

Nesse sentido, diante do valor a ser custeado pelo Município, é de total responsabilidade da empresa 

arcar com todos os gastos extras, mesmo que ultrapassem do valor contratado, tendo em vista que à 

empresa vencedora, a mesma ficará cedido a venda de alimentação e bebida durante o baile, sendo 

assim, caberá à ela vender os produtos e assim obter vantagem econômica. 

 

Como citado acima, o recurso disponibilizado para a contratação é de apenas o valor acima indicado, 

onde o município não acará com qualquer despesa extra. 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:  

Despesa 16/700 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 193/2024 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;   

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 

apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial);  

ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social;  

ou Estatuto Social e última alteração.  

ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 

segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação 

desta condição pela comissão de licitação   

– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de 

Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições 

Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de 

outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.   

– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.   

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.   

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.   

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que 

estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº   /2024 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2024, 

QUE FAZ ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO E 

A EMPRESA ___. 

O MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, pessoa jurídica de direito público interno, situado à Avenida 

Orides Delfes Furtado, 739, Centro, Cerro Negro/SC, através do prefeito municipal, Sr. Ademilson 

Conrado, doravante denominado denominado CONTRATANTE, e o(a) _____________, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ___________, sediado(a) na ___________ doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ___________, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

241/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Dispensa Eletrônica 

n. 193/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em organização 

de eventos para prestação de serviços para organização, divulgação e exploração do Evento Brilho de 

Natal de Cerro Negro/SC. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
FORNECIMENTO DE 

PROGRAMACAO 

ARTISTICA (Entrada 

Franca) Artistas 

selecionados pela CCO 

com carta de 

exclusividade para este 

município:  

- BANDA CORPO E 

ALMA com estrutura 

completa conforme carta 

de exclusividade para dia 

21/12/2024 festa de natal, 

com duração de 2 (duas) 

horas. 

- GRUPO MODA BOA 

com estrutura completa 

Ser 1,00   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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conforme carta de 

exclusividade para dia 

21/12/2024 festa de natal, 

com duração de 3 (três) 

horas. 

 

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO (21/12), a 

serem detalhado no Item 4 

deste Termo de 

Referência; 

 

FORNECIMENTO DE 

ESTRUTURA DE BAR, a 

ser detalhado no Item 4 

deste Termo de 

Referência; 

 

FORNECIMENTO DE 

SEGURANÇA E 

LIMPEZA, a ser detalhado 

no Item 4 deste Termo de 

Referência; 

 

FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE 

SOM, a ser detalhado no 

Item 4 deste Terno de 

Referência; 

 

REALIZACAO DO 

EVENTO, o evento devera 

ser realizado em lugar 

fechado aos custos da 
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Contratada, a ser 

detalhado no Item 4 deste 

Termo de Referencia; 

  

DA EXPLORAÇÃO DO 

EVENTO PELA 

EMPRESA VENCEDORA 

DO CERTAME A empresa 

explorará 100% da venda 

de alimentação e bar 

dentro do evento. A 

empresa NÃO poderá 

cobrar ingressos no dia. A 

empresa vencedora NÂO 

poderá cobrar 

estacionamento.  

 

LOCAÇÃO DO ESPAÇO, 

a empresa deverá 

reservar/locar o local a ser 

apresentada as atrações 

artísticas, conforme item 4 

deste Termo de 

Referência. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, sendo o prazo 

improrrogável. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de ____________. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

5% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 15% a 30%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30%  do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15 % a 30%  do 

valor do Contrato. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou seu instrumento substituto.: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Cerro Negro/SC, __ de dezembro de 2024. 

 

_________________________                                     _________________________ 

      Representante legal do CONTRATANTE                         Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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